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ORDEM VEREADOR DATA DE SIGLA
. NASCIMENTO PARTIDÁRIA

01 EDESIO GOMES FERNANDESEtlESI0f 17/04/1963 PPS
02 GENTIL LIMA DUARTE GE I-I'U L LI> 01110/1945 PSDB
03 MOACIR DE CASTRO ARAÚJO """l'"r a= O 14/02/1948 PTB
04 ONILDO PINTO DOS SANTOS nl-l I L1l05 19/07/1950 PPS
05 ROBERTO ARAUJO PAIVA R.~Fl1\ll'l 05/10/1961 PT
06 EDUARDO CARVALHO DA SILVA , 18/03/1964 PT
07 JOSÉ SILVA MENDES ;JO"E S M 22/05/1951 PPB
08 NATANAEL DA SILVA TITO Ní1,O 24104/1962 PL
09 RAIMUNDO NONATO VIEIRA I<.~V 28/10/1958 PT
10 SERGIO MENDES PIRES '" ~í.'R.I' <; 05108/1976 PT
11 ENEAS DE ALMEIDA SOUZA FILHO.",!:} SI' 11/01/1956 PL
12 MANOEL DE PAULA FILHO 1"'1A"'Clç pç 20/08/1963 PSC
13 NEUSA DE PAULA E SILVA "'EUS'" P< 12/12/1958 PPS
14 REGINALDO MACHADO DE MATIOSet'l \TIq;l1/05/1943 PMDB
15 VIRGINIA SCARPATII BOCAS \j\',OC ti" 05/02/1945 PTB

MESA DIRETORA DA C.M.T.

PRESIDENTE: EDUARDO CARVALHO - PT
VICE-PRESIDENTE: ONILDO PINTO - PPS
1° SECRETÁRIO: ENÉAS ALMEIDA - PL

2° SECRETÁRIO: NEUSA DE PAULA - PPS

Telefones de Contato:

Recepção: (31)3847-7666
Recepção Anexo: (31)3847-3553

Telefonista: (W)847-1622
Gabinete:(31) 3847-5002
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Solicito de Vossa Senhoria aadoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

• Timóteo-MG.

Em: 06/12/ 2001.

Atenciosamente,

•
Denise Maria da Silva

Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis
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CONVÊNIO DE ARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO
NO PROGRAMA INTERLEGIS

• CONVÊNIO N°: MG~3108I12002- INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. Acesita, n° 3210 - Bairro São José, Timóteo-
MG, neste ato representada por seu Presidente,Vereador EDUARDO CARVALHO DA SILVA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8,.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercãmbio, a permuta e a cessão de técnicas, coObecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

• •

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio,

..,
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBmeÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA

J
DfC'fI'BlLEGIJ

--"":



Folha N°

Ci,:ntrr, de !nio'1;k-rtic" (-
4(,JG(,ssarMnl0 ü9 D<)d,;::~0<;l Senado r(:~J~a:

2

•

11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos 'no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamencano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 -São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

11I-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ ~

._. __ .~ ~-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no árnbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/OIO, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.l - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRN98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA lNTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o periodo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS~ . ~

." ~. ,t
O
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

Il- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para frns de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (ElO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

_---'--, __ ~ ~J!':'t!' -~-__ -.: -_-_ ..__ ._~~_., ..-

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (l!:.int~)dias. ~

~~
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas queuão dispoubam de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato 'distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento' entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em terrilOsaditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só frm, juntamente com as testemuubas.

•
~=

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Brasília,$5 d.::J~ de 2002.

Vereador Eduardo Carvalho da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Timóte

Testemunhas:

__ Pb,vthAJL
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Represe

José WashinglonAraújo Borges
SUIIlAIIO GEUl DEADÍlIR'SIuç,lO

o
UmERLEGI./
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RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À cÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Equipamentos: .

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo OptraE312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN Starüffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. 0\ ¥

o
UmElJlLEGIJ
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INFORMAÇÕES PARA INST~LAÇÃO DO MICROCOMPI!TADORt' ~G.
E DA IMPRESSORA NA CAMARA MUNICIPAL DE TIMOTEO t' I

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Timóteo:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, aseguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[ ] atestar instalaçã?
(31 )3847-1622 pc]treinamento

treinamento(31)3847-1622

r.'I~lff.frr;_r;P1f"'.'1lill\~;ifãW
(31 )3847 -1 152 Ix1atestar instalação

] treinamento

IO l 1atestar instalação
(31 ) 3847-1622 Xltreinamento

] atestar instalação.

ASSESSOR LEGIS
LATIV
ASSESSOR DE AP
AS ATIV.DO VER
ASSESSOR LEGIS
LATIVe
ASSIST. PARLA-
MENTAR III

Cristian Ferreira
de Seuza
Luciane Taveira
Barbesa
EUnice FERNANDA
GON ALVES SOUSA
SONIA CARLOS BRA-

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• .segunda a sexta .
07:00 as 18100 heras

4 - informa se a Câmara Municipal está conect~da a um provedor Internet: Sim D Não ~

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: .Sim GJNão D

~A.f)tC:EfiJa~d~Carvalho da Silva
Câmara Municipal de Timóteo

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível. por meio do/ax Ox.:'(61-32/-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.

o
DMER.l,Ey/J O"



, .

i:

:,-',

I,,
:.\' ...> ,.'

;',

" ;

. ;.

. : -;' .,' ---~.
OI .'
I. ". i

-~ r'.: .

'.'

':< ,','o o.,

. I'

, ~- ,:-. - ".' .

!

,..---J

Num. dt: tflmbamenlll~

Municíl)io :

I Til11Ól~O

TünlcO:

I
I

117.112.6 7310tlÕ~~"/;~
CÂMARA MUNICIPAL DE1IMP~O.

AV. ACESITA. N" 3210 . ,I .
BAIRRO SÃO JOS~ • CE? 3$, IS2:~0ll

I TIMÓTEO. MO lJ
TERMO DE ACEITE E RESPOimBILllJADE .....1.

I~irl':
I P(O"".S.'iA' -. :{j--7101.•42l-, ....J RUbrica _' ---~~:- -_'.-..~--- J
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ESPECrE: Convênio n': MG-3t075nOO2 • INTERLEG1S. celebradG DATA DE ASS~ATURA: 0810&12003; VIGÊNCIA: A partir da dw. ESPECIE: COIIválio n': MG-3121812003 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informâoc.a e Processamento de Dados do Senado de a5sinõltur.l. coR} vigência equivalente i dmação do Programa In- mire o Centro de Infonnirica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, allWldo como Ófgão Executor do Programa lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Ser.ado Federal. PRODASEN. E>.. Federal.- PRODASEN. l!luando como Órgão Eucutor do Programa.
Inle'rlegis e a Cimara Municipal de Santo Antônio do Grama-MG; mo. SI. Pelr6nio Barbosa Lima CarvalhG - Diretor.EJ(ecutivo; Pelo Inlerleg.s e a ChNn, Municipal de São Thomé da.! Letta,s.MG:
OBJETO: Estlbelecer e ~lar a participação da Casa. Legislativa no Conveniado, Vereador Josê de Sousa Nelci. Presidenle da Càmara OBJETO: Estabele::er e regular a participaç.1jo da Casa Legislativa no
Progr.ltTla IlUTlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Municipal de São João do Paraiso-MG . Programa Inlenegls; MODALIDADE: Nos lefmOs do disposto no
An. 2.~, da Lei n° 8,666. de 21/0611993, bem como ruas alterações; ESPtCIE: Convblio Q": MO-312OSnotl3 - n>.'TERUGlS, celebrado An. 25, da Lei ri' 8.666, de 21106/1993 bem como suas alteraçllC$'
DATA DE ASSrNA1l.1RA: 09107nOOO; VIOÊNCiA: A partir da dara trltrC o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado DATA.DE ASSrNAT~"": 29fli¥2f~l; VIGÊNClA: A partir da da~
de assinatur'll.. coR} õ;(:.:n<:ia equiv;alenle à durado do Prognma In. Federal. PROOASEN. atuando como Óf'gâo EJ(CCU!ordo Programa de assmatun, COIl)vlgenCta eqUlVaJ<'Rte à duração do Programa Ir.-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senacb Federal _ PRODASEN • E~. lnterlegís e a Cimar.t Mwticipal de São Joâo da Ponte.MG: OBjETO: terlegis: SIG,NAJ:A.RIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • E;.
mo. Sr. Mário Lucio u.een:la de Medeiros _ Diretor-E~ocuri,'o; Pelo Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa mo. Sr.. Mário LUCIOLacerda de Medeiros - DirClOr'E.1.ecuávo; Pelo
Conveniado. Vereador João. Luiz Arutcleto. Presidente da Câmara Inlerlegis: MODALIDADE: Nos lronos do dispostO no Att. 2~, da Convemado, Vereadora Rosemary Hanai, Presidente da Cãman 1\.11,1-+
Municipal de Santo AnrOnio.do Grama.MO Lei nO8,~, de 21/0611993. bem.como suas alleraçõe$; DATA DE nil:ip,al de ~o Thome das Lenas.MG
ESPECIE: Convênio n': MO.31178f2003- INTERLEGlS. celebrado ASSrNATURA: 04109/2003; VIGENCIA: A partir da data de as. ESPECIE: Convênio nO: ~IG.31anf1002. INTERLEOIS, celebrado
ciJtre G Centro de Informática e Process;unerl1o de Dados do Senado sinatura. çom vig~m equivalenle à duração do Programa lnter1egis; mire o Centro de InformatlO1 e I"rocess;unemo de Dados do Sen<!do
Federal. PRODASEN, alllando como Orgão Executor do Pmgram.:l. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN . E~mo. Sr. Feder.:ll: PRODASEN, iIfU~d? como ~ E~eculol do Plograma
Intmegis e a Câm.m: Munio:;ipal de Sanlo AmôRÍo do Jacinlo-MG; PetrÕ11io Balbosa Lima Carvalho - Din'tor-E"ecuriVl); Pelo Conve- InlerlegtS e a Cimara Munro:;ipaJ de Sardoi.MO: OBJETO: Esta-
OBJETO: E5Ulbeleett e regular a partkipação da Casa Legislaliva no niade. Vereador Abe1ar Pinro, Presidente da Câmara Munieipal de belecer e regular a partlclpação da Casa Leglslatrva no Programa
Programa Interlegi5; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no São João da Ponte-.\10 InlerleglS. MODALIDADE Nos termos do dtspos:to no Art 2~ da
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 21f06/1993. beqt como suas a1teraÇÕC$; ESPÉCIE: Convênio Q": MO.31279/2003 - rNTERLEGIS, celebrado Lei n",8 666, de 2110611993, bem o:omo Sll3S alteraç3cs, DATA 'DE
. DATA DE:ASSr,.;ATlJRA: 07107/2003; VIOENClA: A partir da data en~ o Cenlfo de Informática e Processamento de'Dados do sena,(\o ".~SSfNATURA: 31107/2002; VJGENCIA: A partir <b data de 'as-
. de assinatura. ,coR} vigência equivalenle à duração do Programa In- Federal. PRODASEN, atuando como Ôrgão. Executor do Prôgrama.'. ',',srnatura, !=Omvigb1ca equivalenle à duração do Programa Inlenegis;;

c;: :'.';.ti:rlegis;.SIGNATARlOS: ,Pelo,Seriado,Federal . PRODASEN • h. Inlerlegis e a Ornara Municipal de.S.io' Joaquim'de Bieu.MG OB:l':,J.:SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed...-al - PRODASE:-I - Exmo. Sr;
'.mo, Sr. Mflrio Lucio Láceroa de .Medeiros .. Diretor-E"ecutivo; Pelo JETO: Estabelecer e regular a participação da. Casa' LegislaoVa no'.' '.:MM:i0 Lúcio Lacerda ~ Mede!ros . Diretor.b=rrivo: Pelo Con~'
. Conveniado,.,vereadOr JO$ê:Jaime Feitor, Presidente'da Câmara M1,I-+ Programa Inlerlegis; MODALIDADE:, Nos termos .'do. disposto no 'l.'~iado. Vereador AnlÔruo Peren-a Pinlo, Presidente.da Ornara Mu. . ,
nicip.al de Sanlo Ani6ruo do 'J.iciriio.MG. .' Att. 25. da Ui n' 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações" . nlClp,al de Sudoã.MG . . . . ' ..

o .' . :.o"ES~ECIE: Con:-'álio n':_ M.9.~311541200~ .. iN!ERLEGJS. celebrado DATA. DE ASSrNATYJ:lA~ 3010~f:1003; .vlG~N.cI,,: A parti~,dl du:i "~',' ESPEÇIE: ,Convênio nO:.M.G-.~1.162J2093 . OOERLEGIS, ~lebrado i;'~''':;'.;;:.t;:,;>,~
.'~, o'., _ co,' '.,enlre o:Centro de,lnfo~Dca:e 'Processpn~to de Dados' do 'Senado . de as~lnatufa. COR)vlgenaa:'equlvalenle i'dmação '00' PTograina'ln<": CflII'eo .Cenera de Inf0tJ!i!nca e.Process;r:nento de Dados do ~.o ".: ..:., '.'" '.'" .,~' ,:
[,~:;:-?::.\.. e:!er~l: : .';P'R.OOASE~;. aru.~o ''7''"'' ,.Org~;~~c.:ulor;-do :PrOgtam3. ,.", rerleglS;. SIG:-,~T AR.'O~: ~Pe:J0~,S.enã~~'F~ciil.:' :PRODASE~,l~~E.~~"!':;: Federal ;". PP:~:>D-:\SEN;'~o :oof"O.'Orgã,o' Execuror 'do::Progtairui»',:;:~tl:::;;"~ .'::':~,~~.~l
!:~.,;~_~;<.,', :tlmegrs,~e;a.,~~.;~I~.'C1pal ;~',~o,AtrtQRlo.do'W!0nt~MG;~,'" mo, .Sr.;PettoRlO Bübosa' Lln:"'.C~ho"':',~l=r.E~e.;uri,'o;JPdo ~',;~Imerlegu,e.1l Cinian'Mum~pãl ,~eSeilhora do ~on~.MG; OBJETO:l" .'" >,~?"",:.;~,~...l.
", . OBJETO::'ESl:lbeleett,e regular ,a partiCIpaçãO. da Casa Leglslanva 00. CGnvmrado, Verrodor Amaun Ribeiro da Silva.. i'resrdente'lb:,,(ã •..• ' ;Eslabel~cer e rq;ular a pamapaçao da Casa Legrslam'a no Programa. ,'"

Progtama In:erJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO 00 mara. Munici?al de São Joaquim de- Bicas.MO Inl~~: MODALIDADE: Nos termos do dispos:to no An. 25, da '
.. An. 25. da, Lei fiO.8.666, de- 2110611993,.berp <:orno suas,.a1t~; ESPECIE: Conv~nio n': MG-3lJ09f2003'., INTERLEGIS.-.ceJebrado .:".Leln ~8.666. de ,211061l993.,bem,O:Omo suas a1leraç&s; DATA DE'~'" : .S;' " ¥ "o ';'.;
'.,'/.DATA ,DE'ASSINATURA:"2S10612003; :VIGENClA:~A partir. da dat1' entre O Cmtrode lnformirica'ePrcicessaiiiemo' di:'O.w:05,dô'Senàdo" . ~SSINA~:. 30IJO/2{)03; VIOENCIA: A partir da data de ',IS':: ",', 1"",

~~,;' ,'i: :.,de .assiriarilia;' coiij .vigmeia'.equivalen,te 'à,dtillição.do' Programa In. Federal. PRODASEN; atuândo ~c6nio 'Ôrgâo'.Execuw'r,'-dO Prnsrama.,~:'slnuun..'Fom'viglnl:iaequivalente à,duração do Programa', Interlegís';"','.~,; .~.\'~'1:""~),".::'
~'-.," : .. L;terlegis; Sl.G.SAJ:~.RJO~::~êló SenadO,Federal: .. PROD~SE.N: .. E~. Interlegis e I Câmara Municipai.de'São Jos'é do'Dii'ino.MG;' OB'::':-__SIGN~TARJqS:, Pe.lo Sena~o Fcd...-al. - PRODA~EN" Exmo:. Sr. ~~:i':<'.,:~':;',>~:,:';~.:'.;J~:~~:.'t.-,.,'~mo, ,Sr;,.Ma::1G L.1!~IO+~.lI d.e ,1Io!edeln;ts~.'I?ll'ett.'T,E".ecutlV,?; ,Pel.o JETO: 'Esttbelecer.e .regular:'a' jlarticipação-::da.Cm'.LegisLitiva' ni)"' ~,.P~~ro Barbosa Ll~~CatValho. -,Duetor.Executlvo; .Pelo Conve;.I.: t' ":::',~.~;''r:'~"

'..Con"enlad?.,yerea~~ Vaildérlel .EvangdlSt1 Slha;Pres,dente,da Ca'. Programa Interlcgis; MODALIDADE:, No'!( ternlDs 'do. disposio .no' ,madc:' .. Yereador DeRls~ 'de Almelda~ ~bi.ad. f'=idenle. da Câmara ~,':, " • '.'
l",' ,;.- ;', ,:"',.,mara. M~lC1pa.l,de, S.l:nr,o,AmônlO do,Monte-MG . ,', ':"-'" An. 'H, d1 Lei n"8.666, 'de' ..'!1I0611993, bem mo'suas 'a1~3\:Õá:;" Munlclpal.de Se~.ora. do.Porto-MG, " ,.,' :.: . f', .l:';.~. :.;'., ,'.':,',.',
c~:;' >.~SP~,CIE: C.ollvê.ruo nO:;~.G.310761200~, - .1l\'TEIU.EG.IS;.~Iel!rado' DATA DE ASSINATIIRk'08108I2OO3;'NIGENClA: :A'pãnir"da'dira ' ESPÉCIE: CO~RJO ,rI':'M!J-'3119612003' .. !NTERLEGlS, êelebryidó~::;::,~ ","": 'i'),

j~I~,]i~:~~j1~~i~t~:~~'~~E:.\~~J.~~~{~1$~~~r~W1f~,"_.~~t~~~~~ll~~~f!~~:~~~~tj~%:*R(;
';".. ' v., ,;n<dispoSIOI'~';;'rt. ,2$. da. ,Lei ri' 8,666, de 211061199J-:bein COTRO,Sll3S.... ESPÉCIE: Convênio Q":.MO,310781200i;~'INTERLEOIS;-:ceIebT3do ..,.:-:.Lei n, 8.666. de. 2110611993. bem .como suas al~açi5es; DATA.DE":'i.::-- 'r.::'.~'1:':'"i"Y:

: ,alle.,açõcs; tl,ATA"D!" ASSrNAT~: ~1107,?OO2; 'v1.GENCIA:- A' entre o CentrO de 'InforTnática e'Processamentõ de' Dados do'Senado '~SSrNATURA:, ~0/':l'mOO.3: VlGENCIA: A partrr da.-dara de, as;" ...•
. :partlr da daIa' de '~narura. ~ Vlgb10a eqwvalen!e a dmação do FedcraJ . PRODASEN. alUllnÔo comG. Õrgão E;CeÇurM do Progr;una. srnatun, !'flTRVlgerlCla equlValerue à duraç.ão do Programa lnrerlegis; :~ ..•

Pro~ lnterlega; SIO~AT~R~OS: Pelo Senado F~ - .PRO. Interlegis e a.Câmara Municipal de'São Jose do (;oi~~"".MG; OB. SIGN~TARJOS: Pe,Jo Senado Fed~. PRODA~EN • E:uno.,Sr ..
DASE~ ~ Exmo. Sr, M.mo LUClo.Lacerda ~ M~CR'O$' Dlreto,r- JETO: Esubeleett e regular a participação da Casa Legislativa no P~trOm(l B3Jb05a Lin:a ÇaTva!ho ',Dlretor.~~ecuDvo; Pelo Conve- "
E~ecutlvo::Pe,lo Conveniado, Verearl?r:a Mana Perperuap~ B~t. Programa Inlerlegis; MODALlDADE:'Nos tmnos.do di.posto nG n!~. V~ ~Imaqu,o Anfa Silva. Pres:"lente da Cimara Mu- ..
teRC?llrt. PresIdente da Câman MunrClpal de Samo AntonIO do Rio An. 2~, da Lei n" 8,666. de 21106fl993. bem corno suas alterações; nrCl~ de Talobcit?S~O
Aba~o-MG . . . DATA DE ASSINATURA: 25lO9f2002; VIO~NCIA: A 'r da dala .ESPECIE: COIMlllO n: M9-3109012002 ' INTERLEGIS. celebrado
'ESPECIE: Convál,o n": M~.3125212003 - rNTERl.EGIS, celebrado de auill3tura. com vigência equivalente à duração do h:grama In-' trltre o Centro de Infonnárica e Proo:;ess.am~IO &: Dados do Senado
entre: o Centro de Infonnárica e Process~to de Dados do Senado lerlegi5: .SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex- Federal,.,' PRODASEN. aro~. como 01p0 hecutor do Programa
Federal .. PRODASE:-J, atuar:x'.o como ~ EJ(~or do Programa mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de Medeiros _ Dirctor.E~ecuti,.o' Pelo lnterlegls e a.Càm.an; ~un!C1pal de Tap<ra:Mq; OBJETO: Eslabe-
rnlCrlegls e a CAmara Munrelpal de SilO FraRClsco de Salcs.MG; C, 'ado Vercad J M; Pres'den da C' ' M lecer e regular a part!elpaçall da Casa l.egislanva no Progr,-rrna In.
OBJETO: Estabele;cer e legular a participaçio da Casa Leg.islativa no ni~~~de são José 0:;0 ~O~_MGques. I re amara. u- lerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 2~. da Lei
Programa Im~legJ.s; MODALIDADE: Nos termos do drspostG_ no ESPÉCIE: Conõ'ênio'n": ~10.3115112003 _ INTERLEGIS celebrado Q" ~.666. de 2110611993, bem o:o.mo suas a1t~õe:s; DATA !?E AS-
An. 25 .. da'Lel tl. 8.666. de 2110611993. bel!' corno suas a.!CCl:~; enlre o Centro de Informirica e ProcessamentC> de Darlos 'do Senado SINAT.U!L": 11/11(2002; V!GEr-iCIA: A partir d1 data deassmarura,
DATA üE ASSINATlJRA: 3010712003: VIGENClA: A partir da data FedcraJ PRODASEI' ruand Ô - E do Pro romY'gencra eqrnvalcnte a duraçllo do Programa. Interleils: SIG.
de assi:ulUTa, com vigência equivalenle à dura.çlo do Programa In. ,- . ' a , , o como_, rgall =OI gr-arna NAl ARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E>:mo. Sr. Mãrio
terlegis; SIONATÁRIOS~ Pelo Senado Federal. PRODASEN. E~. ~~~~ ~~ICimara MU~l<;lpat de.5.ão ~ro:. ~s FerOS:t.~: OB. Lúcio Lacerda de Medeiros - DirctOf.hecurivo; Pelo Conveniado
mo. Sr. Perr6nio Barbosa Lima Carvalho. Direlor.EJ(ecutivo; Pe1G P ,s In :er. ~ ~«;'D~~][:~~rg~~ asa, =,"" • va no Vereador Eduardo Borges Pontes; Presidente da Câmara Municipal d~
Conveniado, Vereadora Elizabete Nunes Ferreira da Silva. Presidente rogr-arna I. tgll:. ' , os termos o rsposto no Tapira.MG '
da C,âmara Municipal de Sio Francisco de Sales-~G Art 2~. da Lei n" 8,666. ~e 21/iló/19~3. bf:1!l ;om~ suas a:terações; ESPÉCIE: Convênio n': MO-31124n002. INTERLEOIS, celebfado
ESPECIE: Convérno n': MG-3101912002. _ Il'.'TERLEOIS. celebrado DATA. DE ASSINA~: IJlO~!200J, V:IOE:-<C!A, A partir da data entre o Cenlro de lnfonnática e Processamento de Dados.do Senado
entre o Centro'de Informârica e Proces~ento de Dados 00 Sen.:ldo de ~1~tllra.,COIl) Vl~ eqUlvalente I duração do Pro~ In. Federal: PRODASEN, atuando como Órgão Execuror do Programa

Eal' PRODASE~, atuar1dG como Orgão E~ecutor do Programa tel1eB'S. SIP.NA":A.RIOS, Pelo Soenado.Fedcr:al.- PRODAS~N - E~. Interlq:ls e a Cãma.õ'I Municipal de TIradenres-MG; OBJETO: Es-
: lerlegis e a Cãmara :\-lunicipal de São Jo1o do Oricnte-MO; OB. mo. Sr',ManG LUClGLarerd~ de MedeirOS ',Direto:.EJ(ecutlvo: Pelo 13bele-cer e r~lar a participação da Casa Legi5lativano Programa

"TO: Estabelecer e regular a participaç.1jo da Casa Legislativa no Con~e:l1.:ldo, Vere.:ldor AnlÕl1IOCouro de ASSIS. Presidente da Carnan Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSlO no An. 25, d'l
Programa Intedegi,; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no MUlllClp31 de Sã? ~ro.:o dos Ferros.MG Lei n' 8.666, de 2I/{16/t993. bem o:omo suas allcrações' DATA DE
An. 25, da, Lei n' 8.666. de 2110611993. berp C'Jmo suas alterações; ESPECIE: Convemo n : ~tp.3119~nOOJ . P.'ITERLEGIS. celebrado ASSINATURA: 3011212002: VIGÊNC[A: A partir da 'dal.a de as.
DATA DE ASSlNATlFtA: 2310812002; VIOESClA: A partir da data enlfe o Centro de Informal1ca e Process.am~o de Dados do Senado sinatur3, Ç'om vigência equivalente à durnção do Programa Interlegis;
de assinarura, coIl) vif.~nciD equivalenle à duração do Programa In- FedcraJ .. PRODASEN, a~do como Orgão EU:CUlor ~ Programa SIGNATA!UOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN . E"mo. Sr
redegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal" PRODASES _ E~. InterltglS e a Câmara. MUniCIpal de.~ão ~edro do Suaçul:M,?; OB. Mário LÚo.io Lacerda de Medeiros _ DiretDr.EJ(ecutivo; Pelo Co';
mo. Sr, Mârio Lucio Lacerda de Medeiros - Direror.EJ(ocutivo; Pelo JETO: Estabelecer. e regular a parnCIp3';:ao da. Casa Leg,slallva no veniado, Vereador José Anlônio do Nascimentü. Presidente da Cão
Conveniado. Vereador AntOnio Pacheco Filho, Presidente da Câma.... Programa lm~legl5; MODALIDADE: r-;os termos do d!Sposto 00 mua Mwlicipal.de.T.<r.lIdentes,MO
'Munil:ipal de Silo João do Oriente-MG Art. 25, da LeI n' 8.666. de 2lf05/1993. h"", como = a.llerações: ESPÉCIE, Goii"mio,no;~Mc.:.JiQ.SI7iOOn. f1','TERLEGis. celebrado
ESPECIE: CQrwb1io nO: MG.3119312003 • ll'iTERLEOIS, celebrado DATA. DE A~SINA1~~: 09!Il¥2oo3; V,IGENCIA: A parar da data enlTe o Centro de Infonnàlica e ProcessamentG de Dados do Senado
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entre o Centro de Informirig e Process;unenlo de Dados do Sen.!do partir da dati de ~smatura.. cçm vigência equivalente à duraç!o do Federal .. PRODASEN, a~ como Ôrgão EJ(=:tor do Progr:rma
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AI1. 25. da Lei n' 8,666, de 21/0611993. bem como SU:lSal:eraçõcs; MG ASSINATURA: 25/0612003: VIGENCIA: A prnir da data de as.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara MuniCipal de Timóteo
Av. Acesita, na 32 - Bairro São José
Timóteo - MG
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